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LEI Nº 6.115, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
Autoria: Vereador Jessé Silva

Altera, no Calendário Oficial de Datas e

Eventos do Município de Taubaté, o nome e a

data do evento que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o nome do evento Não Morra sem Jesus para Impacto Não

Morra sem Jesus e a data de sua realização no Calendário Oficial de Datas e Eventos do

Município de Taubaté.

Art. 2º A alínea “l” do inciso IX do art. 2º da Lei nº 5.488, de 11 de junho de 2019,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

IX - ...

...

l) Dia Municipal da Marcha para o Senhor Jesus Cristo, na terceira semana;”

Art. 3º O inciso XIII do art. 2º da Lei nº 5.488, de 2019, passa a vigorar acrescido da

alínea “o” com a seguinte redação:

“Art. 2º ...

...

XIII - ...

...
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o) Impacto Não Morra Sem Jesus, realizado três vezes ao ano.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 21 de outubro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 21 de outubro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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